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ATA N° 2922



Ata da reunião para recebimento e abertura das propostas do Edital de Concorrência n° 64/2010, que tem por objeto serviços de desobstrução do Canal do Guaxinim, no âmbito do Projeto da Hidrovia do São Francisco, no município de Xique - Xique, Estado da Bahia. 
Às 15:00 (quinze) horas do dia 02 (dois) de dezembro de 2010, na sala 202, do Edifício Sede da Codevasf, localizado no Setor de Grandes Áreas Norte – SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, Brasília – DF, sob a Presidência da Sra. Luciana Mota Coelho, Chefe da Secretaria de Licitações, presentes os Srs. Fabrício de Sousa Líbano, Denílson Pereira de Souza e Elton Silva Cruz, respectivamente, presidente e membros da Comissão Técnica de Julgamento, com assessoramento jurídico do advogado Saulo Sérvio Barbosa, com a finalidade de dar suporte jurídico quanto à regularidade formal dos procedimentos licitatórios, abstendo-se do exame de mérito da proposta apresentadas, o representante da empresa PETCON-PLANEJAMENTO EM TRANSPORTE E CONSULTORIA LTDA, Sr. Haroldo Barbosa Filho; e comigo, secretária “ad hoc” adiante declarada, realizou-se a sessão para recebimento e abertura das propostas do Edital n° 64/2010, cujo objeto foi acima descrito. Inicialmente, a Sra. Presidente fez uma explanação dos objetivos da presente licitação, esclarecendo que a mesma foi realizada na modalidade de Concorrência, que o aviso convocatório foi publicado no Diário Oficial da União do dia 27/10/2010, no jornal “A Tarde”, do Estado da Bahia, divulgado nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br e do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br, e na revista eletrônica RCC: www.rcc.com.br. Continuando os trabalhos a Sra. Presidente informou que iria proceder nos termos do Edital licitatório, ao recebimento de 02 (dois) invólucros, fechados e numerados, contendo no invólucro n° 01 (um) a “Documentação” e no invólucro nº 02 (dois) a “Proposta Financeira”, em 03 (três) vias distintas de igual teor e em volumes separados, e que procederia à abertura dos invólucros nº 01 – “Documentação”, que será examinada, neste momento, pela Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim, com a proclamação da habilitação ou inabilitação da empresa, tendo como participante, a seguinte licitante: PETCON-PLANEJAMENTO EM TRANSPORTE E CONSULTORIA LTDA. Procedida a análise da documentação, foi habilitada a empresa participante, conforme Documentação apresentada e comprovante de consulta on-line ao SICAF da empresa participante que foi juntado ao processo licitatório. Após a licitante dar vista na documentação julgada, tendo a concordância unânime dos presentes, a referida empresa concordou com o referido julgamento, declinando do prazo recursal.  A Sra. Presidente informou,  que neste momento, procederia à abertura dos Invólucros nº 02 (dois) – “Proposta Financeira”, não se entrando em pormenores em referência ao valor global ofertado, o que ficará a cargo da Comissão Técnica de Julgamento, designada para este fim. Assim procedeu à divulgação do valor global ofertado pela empresa PETCON – PLANEJAMENTO EM TRANSPORTE E CONSULTORIA LTDA, que foi de R$ 728.426,00 (Setecentos e vinte e oito mil, quatrocentos e vinte e seis reais).                                A Sra. Presidente informou que toda documentação apresentada foi juntada ao processo licitatório. Prosseguindo a Sra. Presidente convidou os presentes para procederem a autenticação das peças recebidas e conhecidas, juntamente com ela e a Comissão Técnica de Julgamento, e informou que toda a documentação ora conhecida estará à disposição dos interessados para fins de vista, durante o expediente de amanhã, dia 03 (três) do corrente mês, e que o resultado do julgamento, depois de aprovado pelo Presidente da Codevasf, será comunicado à empresa participante, através de aviso a ser fixado no quadro de avisos existente no 2º andar do Edifício Sede da Codevasf, bem como será publicado no Diário Oficial da União, transmitido via fax ou e-mail aos interessados, e divulgado nos sites da Codevasf: www.codevasf.gov.br e do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br. Nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente deu por encerrada a sessão e mandou lavrar a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e será disponibilizada no site da Codevasf. Eu, Joselândia Rodrigues Bezerra Cordeiro, a digitei e assino. Brasília, 02 de dezembro de 2010. _____________________________________________
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